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tERMo DE coNvALiDAção – coNtRAto Nº 065/2020-PcE/PA
aNa MicHelle goNçalves soares Zagalo
chefe de gabinete do delegado geral da Polícia civil do estado do Pará, no 
uso de suas atribuições legais.
coNsideraNdo, os termos do art. 37, da constituição federal de 1988, 
que dispõe que a administração Pública obedecerá aos princípios de legali-
dade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;
coNsideraNdo, que o princípio da segurança jurídica também baliza os 
atos da administração Pública, notadamente em suas relações contratuais;
considerando, o que dispõe o art. 55, da lei nº. 9.784/99, aplicada subsi-
diariamente aos demais entes federados, no que couber, tocante ao insti-
tuto da convalidação de atos administrativos;
coNsideraNdo, o que reza o acórdão do Plenário nº 610/2016, o tribunal 
de Contas da União que reafirmou jurisprudência anterior no sentido de 
que “[…] a publicação de termos aditivos fora do prazo legal consiste em 
defeito passível de convalidação, até mesmo porque o art. 61, parágrafo 
único, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, define a citada publicação 
como condição de eficácia, e não de validade, dos contratos e dos respec-
tivos aditamentos”;
coNsideraNdo, a Portaria Nº 182/2020-dg/PcPa de 28 de outubro de 
2020, publicado no doe nº 34.394 de 04 de novembro de 2020.
coNsideraNdo, o contrato nº 065/2020-/Pce/Pa, celebrado entre Po-
lícia Civil do Estado do Pará e a Fundação de Desenvolvimento Científico 
e Cultural – FUNDECC, careceu de justificativa pelo prazo de 10 dias para 
publicação no Diário Oficial do Estado do Pará, em decorrência da chegada 
de forma intempestiva do contrato n° 065/2020-Pc/Pa, neste setor de 
contratos e convênios 03(três) dias após o prazo de publicação;
resolve:
Com fundamento em todas as circunstâncias acima delineadas e, ainda 
na lei nº. 9.784/99 e lei nº 8.666/93, coNvalidar o vÍcio saNável, 
consistente na extemporaneidade da publicação de extrato do contrato nº 
065/2020-PCE/PA descrito acima, ficando convalidado ato relativo a Publi-
cação referente ao prazo de 12 (doze) meses, com vigência de 24/07/2020 
a 24/07/2021.
Para tanto, determino que o presente termo de convalidação, seja enca-
minhado aos autos do Processo administrativo nº. 2019/365070, referente 
ao contrato nº 065/2020-Pce/Pa, assentados no departamento de licita-
ção e contratos, que por sua vez, o presente termo deverá ser publicado 
na íntegra, desta feita, figurando como represente da parte contratante – 
Polícia civil do estado do Pará, representado por sua chefe de gabinete do 
delegado geral delegada aNa MicHelle goNçalves soares Zagalo.
gabinete do delegado geral de Polícia do Pará, aos 24 dias do mês de 
março do ano de 2021.
aNa MicHelle goNçalves soares Zagalo
cHefe de gabiNete do delegado geral da PolÍcia civil
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PoRtARiA N° 152/2021/DEtRAN/DG/DHcRv, de 22/01/2021.
O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no uso de 
suas atribuições legais e,
considerando o disposto no artigo 1.130 da lei federal Nº 9.503, de 23 
setembro de 1997, que institui o código de transito brasileiro;
considerando o disposto na instrução Normativa 01/2018, publicada no 
Diário Oficial do Estado do Pará nº.33541 de 19/01/2018 e suas atuali-
zações;
considerando a publicação do decreto estadual nº800, de 31 de maio de 
2020, que dispõe sobre a retomada econômica e social segura, no âmbito 
do estado do Pará, por meio da aplicação de medidas de distanciamento 
controlado e protocolos específicos para reabertura gradual e funciona-
mento de segmentos de atividades econômicas e sociais, e suas demais 
atualizações;
considerando a necessidade de se evitar a aglomeração de pessoas nos 
órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito.
resolve:
artigo 1º - autorizar excepcionalmente, que os veículos automotores, re-
boques e semirreboques, com capacidade de carga igual ou acima de 1,1 
ton., e veículos automotores de transportes de passageiros, em todas as 
categorias, realizem o licenciamento ano anterior - 2020 e licenciamento 
anual - 2021, através do site do detran – Pará.
artigo 2º – dispensar excepcionalmente, os veículos automotores, rebo-
ques e semirreboques, com capacidade de carga igual ou acima de 1,1 
ton., e veículos automotores de transportes de passageiros, em todas as 
categorias, da realização de vistoria veicular para o licenciamento ano 
anterior - 2020 e licenciamento anual - 2021.
artigo 3º – esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se às disposições em contrário.
Marcelo liMa gUedes
diretor geral
(Republicada por alterações, publicada no DoE nº 34.470, de 
25/01/2021)

PoRtARiA N° 843/2021/DG/DHcRv/DEtRAN, de 25/03/2021.
dispõe sobre a prorrogação do prazo de vistorias, de recibos de transferên-
cia de propriedade de veículos automotores, elétricos, articulados, reboque 
e semi reboque.
O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no uso de 
suas atribuições legais e,
considerando os procedimentos de adequação para atendimento ao usu-
ário do detraN/Pa;
considerando a publicação do decreto estadual nº800, de 31 de maio de 
2020, que dispõe sobre a retomada econômica e social segura, no âmbito 
do estado do Pará, por meio da aplicação de medidas de distanciamento 
controlado e protocolos específicos para reabertura gradual e funcionamen-
to de segmentos de atividades econômicas e sociais, e suas atualizações;
resolve:
artigo 1º - Prorrogar até 16/04/2021 o prazo de vistorias, de recibos de 
transferência de propriedade de veículos automotores, elétricos, articula-
dos, reboque e semi reboque, vencidos nos dias 15/01/2021 à 16/04/2021.
Parágrafo único – os recibos de transferência de propriedade(crv) ou do-
cumentos vencidos, utilizados nos serviços de transferência de propriedade 
e jurisdição, para vistorias realizadas nas empresas credenciadas de vis-
toria veicular, não terão cobranças de multas até o prazo estabelecido no 
caput deste artigo.
Artigo 2º - Autorizar, excepcionalmente, que os veículos oficiais, de pro-
priedade do estado e utilizados em serviço público, sejam conduzidos sem 
registro e licenciamento, e consequentemente, sem placas, desde que 
apresentada a Nota fiscal no momento da abordagem, com todos os dados 
do veículo e do proprietário.
§1º. Recomenda-se que sempre que os Agentes de Trânsito dos órgãos 
integrantes do Sistema Nacional de Trânsito, policiais militares (quando 
conveniados) e/ou aos agentes municipais ou rodoviários, se depararem 
com veículos oficiais, em uma abordagem,verificar:
a) se o veículo encontra-se numa das situações aqui apresentadas no caput 
desse artigo, sempre consultando o sistema reNavaM, disponível ao órgão 
em que trabalham, para se certificar se o veículo realmente não foi regis-
trado e/ou licenciado;
b) se for possível, realizar consulta e verificação do número de identi-
ficação veicular gravado no chassi, para os veículos que estiverem sem 
registro e sem placas;
§2º. será obrigatório o porte da Nota fiscal do veículo, para comprovação 
que se trata de veículo de propriedade do Municipio, estado ou União.
artigo 3º - esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revo-
gando-se às disposições em contrário.
Marcelo liMa gUedes
diretor geral
PoRtARiA N° 842/2021/DG/DHcRv/DEtRAN, de 25/03/2021.
dispõe sobre a não cobrança de diária de veículos recolhidos nos Parques 
de retenções do detraN/Pa.
O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no uso de 
suas atribuições legais e,
considerando os procedimentos de adequação para atendimento ao usu-
ário do detraN/Pa;
considerando a publicação do decreto estadual nº800, de 31 de maio de 
2020, que dispõe sobre a retomada econômica e social segura, no âmbito 
do estado do Pará, por meio da aplicação de medidas de distanciamento 
controlado e protocolos específicos para reabertura gradual e funciona-
mento de segmentos de atividades econômicas e sociais, e suas demais 
atualizações;
considerando o disposto na Portaria Nº766/2021/dg/detraN, de 
15/03/2021, que trata sobre a suspensão do atendimento ao público nas 
unidades do detraN - sede, ciretraN de ananindeua, Postos avançados 
situados na região Metropolitana, entidades públicas e privadas afetos ao 
trânsito, credenciadas no DETRAN/PA, situados na Região Metropolitana.
resolve:
artigo 1º – Não realizar a cobrança de diária de veículos que estão sob a 
guarda ou recolhidos nos Parques de retenções do detraN/Pa, entre os 
dias 16/03/2021 à 04/04/2021.
artigo 2º - esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Marcelo liMa gUedes
diretor geral
PoRtARiA Nº 844/2021 – ccEcv/DG/DEtRAN, DE 25/03/2021.
o diretor geral do dePartaMeNto estadUal de traNsito – de-
traN/Pa, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22 da lei nº 9.503, 
de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro 
– ctb;
coNsideraNdo as disposições da resolução nº 466 - coNtraN, de 11 
de dezembro de 2013, que estabelece procedimentos para o exercício da 
atividade de vistoria de identificação veicular;
coNsideraNdo as disposições da Portaria Nº 024/2020-dg/detraN, 
de 10 de janeiro de 2020, que estabelece os requisitos técnicos e proce-
dimentos para o credenciamento de empresas prestadoras de serviços de 
vistoria de identificação veicular;
coNsideraNdo o requerimento da empresa elite vistoria veicUlar 
ltda, cNPj nº37.532.598/0001-70 , junto a esta autarquia;
coNsideraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante à 
apresentação da documentação necessária;
resolve:
art. 1º credeNciar a empresa elite vistoria veicUlar ltda, cNPj 
nº37.532.598/0001-70, Nome fantasia elite vistoria veicUlar, situ-
ada no endereço: avenida dos iPes -s/n, bairro: lote residencial cidade 
jardim, ceP: 68.515-000, no município de ParaUaPebas/Pa, para exercer 
a atividade de empresa credenciada em vistoria – ecv


